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Requerimento Nº 128/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente

Senhores Vereadores,

 O Conselho Municipal de Saúde é órgão obrigatório, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142/1990, que estabelece a participação da comunidade na gestão do SUS.
Nos termos do art. 1º, §2º da referida lei:
O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, é órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários.
Além disso, a existência e funcionamento regular do Conselho são condições para o recebimento de recursos federais na área da saúde.
A ausência de constituição ou funcionamento irregular pode:
	•	Comprometer a gestão participativa da saúde pública;
	•	Fragilizar o controle social;
	•	Colocar em risco o repasse de verbas federais;
	•	Violentar o princípio da participação popular previsto no art. 198 da Constituição Federal.
Requeiro a mesa, ouvido Plenário, seja oficiado a Senhora Prefeita Municipal solicitando o seguinte pedido de informações:
1- O Conselho Municipal de Saúde encontra-se formalmente instituído e em pleno funcionamento no Município?
	2.	Em caso positivo:
	•	Qual a lei municipal que o instituiu?
	•	Qual a composição atual (nomes e representatividade)?
	•	Há atas das últimas reuniões?
	•	O Conselho está com mandato vigente?
	3.	Em caso negativo:
	•	Por qual motivo ainda não foi constituído ou regularizado?
	•	Há previsão para sua implantação?
Requeiro, ainda, que seja informado:
	4.	Se o Município está recebendo regularmente recursos do Fundo Nacional de Saúde;
	5.	Se há risco de bloqueio de repasses federais pela ausência de funcionamento regular do Conselho.



Sala das Sessões, Plenário “Vereador Orlando Silva”, 27 de Fevereiro  de 2026.

Sara Lima                                                                                     
                                                                          Vereadora                                                                                  
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